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Resolução n.º 002 de09 demarço de 2018 – CMAS – Unaí-MG 

 

Dispõe sobre a ciência da Proposta de Emenda 

Parlamentar do Deputado Federal Eduardo 

Barbosa beneficiando o Serviço de Proteção 

Social Especial para Pessoas com deficiência, 

Idosas e suas Famílias – Centro Dia e 

Similares. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Unaí-MG – CMAS, criado através 

da Lei nº 1.586 de 20 de Dezembro de 1995, com nova redação que lhe foi atribuída pela 

Lei n.º 2.271 de 03 de Fevereiro de 2005, em sua ducentésima octogésima quinta reunião 

extraordinária, realizada dia nove de março de dois mil e dezoito, através de seus 

conselheiros resolve:  

 

Art. 1º - Aprovar a ciência da Proposta de Emenda Parlamentar do Deputado 

Federal Eduardo Barbosa beneficiando o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 

com deficiência, Idosas e suas Famílias – Centro Dia e Similares, ofertado pela APAE de 

Unaí-MG. 

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Social – MDS 

Unidade Orçamentária: Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

Programa: Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social 

Número da Emenda:31860005 

Funcional Programática: 08.244.2037.2B31.0031 

Ação: Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Especial 

Valor da Emenda: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Objeto: modalidade Incremento Temporário para o custeio do Serviço de Proteção 

Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias – Centro Dia e 

Similares, média complexidade, ofertado na APAE. 

Parágrafo Único –O referendo do CMAS foi realizado a partir de ofício n° 33/18 

do gabinete do deputado federal Eduardo Barbosa, uma vez que até a reunião extraordinária 
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não havia permissão de acesso do órgão gestor junto do Sistema de Gestão de 

Transferências Voluntárias – SIGTV para cadastramento da proposta. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Unaí-MG, 09demarço de 2018. 

 

Marli Rodrigues Xavier Brito Araújo 

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

CMAS de Unaí-MG 


